
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA O SERVIÇO 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA SOB A RESPONSABILIDADE DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL 

 
 

A COPREL COOPERATIVA DE ENERGIA, permissionária do serviço público de 
distribuição de energia elétrica, inscrita no cadastro geral de contribuintes do Ministério da 
Fazenda sob o  nº 90.660.754/0001-60, com sede na Avenida Brasil, 2530, na Cidade de 
Ibirubá-RS, doravante denominada “DISTRIBUIDORA ou COPREL”, e MUNICÍPIO DE SERTÃO, 
doravante denominado simplesmente “CONSUMIDOR ou MUNICÍPIO”,  com o CNPJ 
87.614.269/0001-46 responsável pela unidade consumidora, ADEREM de forma integral, a 
este Contrato de Prestação de Serviço Público de Energia Elétrica para O Serviço de 
Iluminação Pública. 

  
DAS DEFINIÇÕES  
1. carga instalada: soma das potências nominais dos equipamentos elétricos instalados na 
unidade consumidora, em condições de entrar em funcionamento, expressa em quilowatts 
(kW);  
2. consumidor: pessoa física ou jurídica, de direito público ou privado, legalmente 
representada, que solicite o fornecimento de energia ou o uso do sistema elétrico à 
distribuidora, assumindo as obrigações decorrentes deste atendimento à(s) sua(s) 
unidade(s) consumidora(s);  
3. distribuidora: agente titular de concessão ou permissão federal para prestar o serviço 
público de distribuição de energia elétrica;  
4. energia elétrica ativa: aquela que pode ser convertida em outra forma de energia, 
expressa em quilowatts-hora (kWh);  
5. energia elétrica reativa: aquela que circula entre os diversos campos elétricos e 
magnéticos de um sistema de corrente alternada, sem produzir trabalho, expressa em 
quilovolt-ampère-reativo-hora (kvarh);  
6. grupo B: grupamento composto de unidades consumidoras com fornecimento em tensão 
inferior a 2,3 quilovolts (kV);  
7. indicador de continuidade: valor que expressa a duração, em horas, e o número de 
interrupções ocorridas na unidade consumidora em um determinado período de tempo;  
8. interrupção do fornecimento: desligamento temporário da energia elétrica para 
conservação e manutenção da rede elétrica e em situações de casos fortuitos ou de força 
maior;  
9. padrão de tensão: níveis máximos e mínimos de tensão, expressos em volts (V), em que 

a distribuidora deve entregar a energia elétrica na unidade consumidora, de acordo com os 

valores estabelecidos pela ANEEL; 

10. ponto de entrega: conexão do sistema elétrico da distribuidora com a unidade 

consumidora e situa-se no limite da via pública com a propriedade onde esteja localizada a 

unidade consumidora;  

11. potência disponibilizada: potência em quilovolt-ampère (kVA) de que o sistema elétrico 
da distribuidora deve dispor para atender aos equipamentos elétricos da unidade 
consumidora;  



 

12. suspensão do fornecimento: desligamento de energia elétrica da unidade consumidora, 
sempre que o consumidor não cumprir com as suas obrigações definidas na Cláusula Quarta;  
13. tarifa: valor monetário estabelecido pela ANEEL, fixado em Reais por unidade de energia 
elétrica ativa ou da demanda de potência ativa; e  
14. unidade consumidora: conjunto composto por instalações, equipamentos elétricos, 
condutores e acessórios, incluída a subestação, quando do fornecimento em tensão 
primária, caracterizado pelo recebimento de energia elétrica em apenas um ponto de 
entrega, com medição individualizada, correspondente a um único consumidor e localizado 
em uma mesma propriedade ou em propriedades contíguas;  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  
Este instrumento contém as principais condições da prestação e utilização do serviço 

público de energia elétrica entre a distribuidora e o consumidor, de acordo com as 

Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica e demais regulamentos expedidos 

pela Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, sujeitando-se, no que couber, à Lei de 

Licitações e Contratos, tendo o ato 77/2020 autorizado sua lavratura. O contrato dispensa 

ou não exige licitação, conforme processo nº 3/2020, estando vinculado ao termo de 

dispensa ou inexigibilidade de licitação. O crédito pelo qual correrá a despesa é 

07.02.25.752.0067.2080.3.3.90.39.43.00.00. 

. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRINCIPAIS DIREITOS DO CONSUMIDOR  
1. receber energia elétrica em sua unidade consumidora nos padrões de tensão e de índices 
de continuidade estabelecidos;  
2. ser orientado sobre o uso eficiente da energia elétrica, de modo a reduzir desperdícios e 
garantir a segurança na sua utilização;  
3. escolher uma entre pelo menos 6 (seis) datas disponibilizadas pela distribuidora para o 
vencimento da fatura;  
4. receber a fatura com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis da data do vencimento, 
exceto quando se tratar de unidades consumidoras classificadas como Poder Público, 
Iluminação Pública e Serviço Público, cujo prazo deve ser de 10 (dez) dias úteis;  
5. responder apenas por débitos relativos à fatura de energia elétrica de sua 
responsabilidade;  
6. ter o serviço de atendimento telefônico gratuito disponível 24 (vinte e quatro) horas por 
dia e sete dias por semana para a solução de problemas emergenciais;  
7. ser atendido em suas solicitações e reclamações feitas à distribuidora sem ter que se 

deslocar do Município onde se encontra a unidade consumidora; 

8. ser informado de forma objetiva sobre as providências adotadas quanto às suas 

solicitações e reclamações, de acordo com as condições e prazos de execução de cada 

situação, sempre que previstos em normas e regulamentos;  

9. ser informado, na fatura, sobre a existência de faturas não pagas;  
10. ser informado, na fatura, do percentual de reajuste da tarifa de energia elétrica aplicável 
a sua unidade consumidora e data de início de sua vigência;  



 

11. ser ressarcido por valores cobrados e pagos indevidamente, acrescidos de atualização 
monetária e juros;  
12. ser informado, por escrito, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias, sobre a 
possibilidade da suspensão de fornecimento por falta de pagamento;  
13. ter a energia elétrica religada, no caso de suspensão indevida, sem quaisquer despesas, 
no prazo máximo de até 4 (quatro) horas, a partir da constatação da distribuidora ou da 
informação do consumidor;  
14. receber, em caso de suspensão indevida do fornecimento, o crédito estabelecido na 
regulamentação específica;  
15. ter a energia elétrica religada, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para a área 
urbana ou 48 (quarenta e oito) horas para a área rural, observadas as Condições Gerais de 
Fornecimento;  
16. ser ressarcido, quando couber, por meio de pagamento em moeda corrente no prazo 
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a partir da respectiva data de solicitação ou, ainda, 
aceitar o conserto ou a substituição do equipamento danificado, em função da prestação 
do serviço inadequado do fornecimento de energia elétrica;  
17. receber, por meio da fatura de energia elétrica, importância monetária se houver 
descumprimento, por parte da distribuidora, dos padrões de atendimento técnicos e 
comerciais estabelecidos pela ANEEL;  
18. ser informado sobre a ocorrência de interrupções programadas, por meio de jornais, 
revistas, rádio, televisão ou outro meio de comunicação, com antecedência mínima de 72 
(setenta e duas) horas;  
19. ser informado, por documento escrito e individual, sobre as interrupções programadas, 
com antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, quando existir na unidade consumidora 
pessoa que dependa de equipamentos elétricos indispensáveis à vida;  
20. ter, para fins de consulta, nos locais de atendimento, acesso às normas e padrões da 
distribuidora e às Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica;  
21. quando da suspensão do fornecimento, ser informado das condições de encerramento 
da relação contratual;  
22. cancelar, a qualquer tempo, a cobrança na fatura de contribuições e doações para 

entidades ou outros serviços executados por terceiros por ele autorizada; e 

23. ser informado sobre o direito à Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE e sobre os critérios 
e procedimentos para a obtenção de tal benefício, se for o caso.  
24. receber, até o mês de maio do ano corrente, declaração de quitação anual de débitos 
do ano anterior, referentes ao consumo de energia elétrica.  
25. Ter o faturamento e medição feitos pela distribuidora com observância do que dispõe 
os artigos 22 a 24-B da RN 414/2010 da ANEEL. 
26. Ter, para fins de faturamento, a energia elétrica consumida pelos equipamentos 
auxiliares de iluminação pública deve ser estimada com base nas normas vigentes da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT ou, alternativamente, mediante acordo 
prévio entre a distribuidora e o Município, por meio de dados do fabricante dos 
equipamentos ou em ensaios realizados em laboratórios acreditados por órgão oficial.  
 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS PRINCIPAIS DEVERES DO CONSUMIDOR  



 

1. manter a adequação técnica e a segurança das instalações elétricas da unidade 
consumidora, de acordo com as normas oficiais brasileiras;  
2. responder pela guarda e integridade dos equipamentos de medição quando instalados 
no interior de sua propriedade;  
3. manter livre, aos empregados e representantes da distribuidora, para fins de inspeção e 
leitura, o acesso às instalações da unidade consumidora relacionadas com a medição e 
proteção;  
4. pagar a fatura de energia elétrica até a data do vencimento, sujeitando-se às penalidades 
cabíveis em caso de descumprimento;  
5. informar à distribuidora sobre a existência de pessoa residente que use equipamentos 
elétricos indispensáveis à vida na unidade consumidora;  
6. manter os dados cadastrais da unidade consumidora atualizados junto à distribuidora, 
especialmente quando da mudança do titular, solicitando a alteração da titularidade ou o 
encerramento da relação contratual, se for o caso;  
7. informar as alterações da atividade exercida (ex.: residencial; comercial; industrial; rural; 
etc.) na unidade consumidora;  
8. consultar a distribuidora quando o aumento de carga instalada da unidade consumidora 
exigir a elevação da potência disponibilizada; e  
9. ressarcir a distribuidora, no caso de investimentos realizados para o fornecimento da 
unidade consumidora e não amortizados, excetuando-se aqueles realizados em 
conformidade com os programas de universalização dos serviços.  
10. O Município deverá apresentar projeto prévio à distribuidora nos casos de necessidade 
de conexão de circuito exclusivo ou de aumento de carga superior ao limite previsto na 
norma da distribuidora, cuja análise do projeto e a avaliação da necessidade de realização 
de obras de adequação no sistema de distribuição deverá ser realizada pela distribuidora 
nos prazos e condições previstos RN 414/2010 da ANEEL. 
 
CLÁUSULA QUARTA: DA SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO  
Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção imediata, pelas 
razões descritas nos itens 1 e 2 seguintes, ou após prévio aviso, pelas razões descritas nos 
itens 3 a 5:  
1. deficiência técnica ou de segurança em instalações da unidade consumidora que 
ofereçam risco iminente de danos a pessoas, bens ou ao sistema elétrico;  
2. fornecimento de energia elétrica a terceiros;  
3. impedimento do acesso de empregados e representantes da distribuidora para leitura, 

substituição de medidor e inspeções necessárias; 

4. razões de ordem técnica; e  

5. falta de pagamento da fatura de energia elétrica.  
 
CLÁUSULA QUINTA: DA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E CONTRIBUIÇÕES DE CARÁTER SOCIAL  
A distribuidora pode:  
1. executar serviços vinculados à prestação do serviço público ou à utilização da energia 
elétrica, observadas as restrições constantes do contrato de concessão e que o consumidor, 
por sua livre escolha, opte por contratar; e  
2. incluir na fatura, de forma discriminada, contribuições de caráter social, desde que 
autorizadas antecipadamente e expressamente pelo consumidor.  



 

 
 
CLÁUSULA SEXTA: DA CONEXÕES DAS INSTALAÇÕES. 
1.  Compete ao MUNICÍPIO decidir pela forma de instalação e conexão dos ativos de 
iluminação pública:  
I – Instalação em postes e estruturas de propriedade da distribuidora local, com conexão na 
rede de distribuição aérea de tensão secundária; ou  
II – Instalação por meio de circuito exclusivo, em postes de propriedade da distribuidora 
local ou ativos próprios. 
2. A instalação dos ativos destinados à prestação do serviço público de iluminação pública 
em infraestrutura de propriedade da distribuidora, tais como braços e suportes de fixação 
das luminárias e os circuitos exclusivos, ou de equipamentos para a prestação de serviços 
associados nesses ativos de iluminação, é não onerosa, sendo vedado à distribuidora efetuar 
cobranças de qualquer espécie pela ocupação de postes e torres. 
2.1. No caso da necessidade da instalação de outros ativos de iluminação pública pelo 
Município, não contemplados no subitem 2 desta cláusula, em infraestrutura de 
propriedade da distribuidora, devem ser observados os procedimentos previstos em 
regulamento específico.  
3. É vedado ao Município a sublocação ou subcompartilhamento da infraestrutura de 
propriedade da distribuidora ou de sua utilização para fins não relacionados no subitem 2 
sem a prévia anuência da distribuidora. 
4. Para as obras necessárias no sistema de distribuição para conexão das instalações de 
iluminação pública a distribuidora deve calcular o encargo de responsabilidade da 
distribuidora e a eventual participação financeira do Município conforme disposto na RN 
414/2010 da ANEEL, não se aplicando as condições para o atendimento gratuito previstas 
nos arts. 40 e 41.  
5. A conexão de instalações de iluminação pública de caráter provisório deve observar as 
disposições do art. 52 da RN 414/2010 da ANEEL. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA NORMA TÉCNICA ESPECÍFICA SOBRE ILUMINAÇÃO PÚBLICA. 
1. A distribuidora deve possuir norma técnica específica sobre iluminação pública, que 
discipline exclusivamente sobre:  
I – padrões técnicos para conexão e materiais aplicáveis;  
II – procedimentos de conexão e responsabilidades;  
III - procedimentos para intervenções programadas, de urgência e emergência no sistema 
de iluminação pública que afetem a rede de distribuição de energia elétrica;  
IV – procedimentos para restabelecimento do sistema de iluminação pública em caso de 
intervenção na rede de distribuição de energia elétrica, incluindo casos de substituição de 
postes e estruturas e em outras situações necessárias;  
V – procedimentos para inspeção e correção de deficiência técnica ou de segurança que 
ofereçam risco de danos a pessoas, bens ou ao funcionamento do sistema elétrico ou de 
iluminação pública;  
VI – normas, equipamentos e procedimentos de segurança;  
VII - procedimentos e responsabilidades em caso de acidentes;  
VIII – procedimentos para a apresentação de projetos de iluminação pública, incluindo o 
limite de aumento da carga instalada para dispensa de projeto;  



 

IX – informações para a atualização dos circuitos e pontos de iluminação pública no sistema 
de informação geográfica da distribuidora;  
X – requisitos para integração dos sistemas de gestão de iluminação pública, observadas as 
instruções da ANEEL.  
2. A distribuidora e o Município devem estabelecer os canais de comunicação e/ou pessoas 
responsáveis para tratar das questões envolvendo a instalação, operação e manutenção das 
instalações de iluminação pública.  
3 Quando da publicação ou alteração da norma de que trata o §4º, a distribuidora deverá 
notificar o Município e as empresas delegadas para a prestação do serviço de iluminação 
pública em sua área de atuação, bem como dar ampla divulgação e orientação sobre a 
norma técnica em sua página na internet.  
4. É vedado à distribuidora estabelecer em sua norma técnica requisitos técnicos para a 
concepção, funcionamento, marca e modelo dos equipamentos de iluminação pública.  
5. É obrigatório ao Município a observância da norma técnica de iluminação pública 
estabelecida pela distribuidora, naquilo que não dispuser contrariamente à regulamentação 
da ANEEL e as expedidas pelos órgãos oficiais competentes.  
6. No caso de necessidade de incorporação de ativos de iluminação pública para o 
atendimento de outras cargas, a distribuidora deverá ressarcir o Município conforme art. 9º 
da Resolução Normativa nº 229, de 8 de agosto de 2006. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DO CADASTRO DOS PONTOS DE ILUMINAÇÃO 
1. As informações dos pontos de iluminação pública devem ser mantidas pela distribuidora 
em seu sistema de informação geográfica, de modo a compor a Base de Dados Geográfica 
da Distribuidora – BDGD e o Sistema de Informação Geográfica Regulatório – SIG-R, Módulo 
10 do PRODIST.  
2. O Município deverá encaminhar à distribuidora, em até 30 (trinta) dias da execução, as 
informações das novas instalações e intervenções realizadas nos circuitos sem medição da 
distribuidora e nos pontos de iluminação pública, com vistas a permitir a atualização do 
sistema de informação geográfica da distribuidora. 
3. As comunicações do Município realizadas até o décimo quinto dia do mês devem ser 
atualizadas pela distribuidora em seu sistema de informação geográfica até o término do 
mês vigente, devendo ser consideradas no faturamento a ser realizado no mês civil 
subsequente, observados os arts. 24 e 24-A da RN 414/2010 da ANEEL.  
4. Faculta-se à distribuidora a realização de visita técnica para verificação das instalações e 
intervenções realizadas pelo Município, sem prejuízo do disposto no item 3.  
5. A distribuidora deve disponibilizar em sua página na internet formulários que permitam 
ao Município encaminhar os projetos e as informações de que trata o item 2.  
6. Com vistas a atualização dos pontos de iluminação pública, faculta-se à distribuidora a 
realização de levantamentos periódicos em campo, devendo tal ação ser agendada com 
pelo menos 10 (dez) dias de antecedência com o Município, de modo a possibilitar o seu 
acompanhamento.  
7. Caso o Município não compareça na data previamente agendada, faculta-se à 
distribuidora seguir cronograma próprio, devendo enviar, em até 30 (trinta) dias, o relatório 
do levantamento realizado. 
8. A distribuidora deve disponibilizar ao Município, em até 30 (trinta) dias da solicitação, as 
informações contidas em seu sistema de informação geográfica relacionadas aos pontos de 



 

iluminação pública, aos pontos notáveis e às unidades consumidoras da classe iluminação 
pública da área geográfica dos solicitantes.  
9. Recomenda-se a integração dos cadastros mantidos pelo Município com o sistema de 
informação geográfica da distribuidora. 
 
CLÁUSULA NONA: DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS  
1. A distribuidora deve utilizar as informações provenientes do sistema de gestão de 
iluminação pública do Município para apurar o consumo mensal dos pontos de iluminação 
pública sem medição pertencentes ao sistema de gestão, conforme instruções da ANEEL e 
disposições a seguir:  
2. O Município deve apresentar projeto técnico específico, que deverá ser avaliado pela 
distribuidora nos prazos do §1º do art. 27-B, observado o art. 151, ambos da RN 414/2010, 
em caso de violação.  
3 A distribuidora pode aplicar um período de testes, com duração de até 3 (três) ciclos 
consecutivos e completos de faturamento, com o objetivo de permitir a integração e 
avaliação do sistema de gestão para fins de faturamento.  
4. Durante o período de testes o faturamento será estimado, conforme inciso IV do art. 24 
da RN 414/2010 da ANNEL, devendo a distribuidora informar ao Município o consumo 
apurado considerando o sistema de gestão.  
5. O período de testes poderá ser interrompido ou prorrogado pelo prazo necessário, por 
meio de pedido expresso e justificado do Município e, a critério da distribuidora, poderá ser 
reduzido.  
6. Faculta-se à distribuidora a instalação de medição fiscalizadora para comparação com as 
informações obtidas do sistema de gestão de iluminação pública.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA: DO ENCERRAMENTO DA RELAÇÃO CONTRATUAL  
Pode ocorrer por:  
1. pedido voluntário do titular da unidade consumidora para encerramento da relação 
contratual;  
2. decurso do prazo de 2 (dois) ciclos completos de faturamento após a suspensão regular 
e ininterrupta do fornecimento à unidade consumidora; e  
3. pedido de fornecimento formulado por novo interessado referente à mesma unidade 
consumidora.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOS RECURSOS E DA COMPETÊNCIA  
1. vencido o prazo para o atendimento de uma solicitação ou reclamação feita para a 

distribuidora, ou se houver discordância em relação às providências adotadas, o consumidor 

pode formular pedido de reconsideração junto à própria distribuidora;  

2. depois de apreciar o pedido de reconsideração, a distribuidora deve comunicar ao 

consumidor, em até 30 (trinta) dias, as providências adotadas quanto às suas solicitações e 

reclamações, cientificando-o sobre a possibilidade de reclamação direta à agência estadual 

conveniada ou, em sua ausência, à ANEEL, caso persista discordância;  

3. tendo em vista que a COPREL está dispensada pela ANEEL de oferecer o serviço de 

ouvidoria, as solicitações e reclamações podem ser apresentadas pelo consumidor 



 

diretamente à distribuidora, à agência estadual conveniada, ou, em sua ausência, 

diretamente à ANEEL.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES DA LEGISLAÇÃO  
1. Em caso de alterações na legislação e regulamentos relacionados ao objeto do presente 
contrato, em especial da Resolução 414/2010 da ANEEL, as novas disposições ficarão 
incorporadas ao presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: FORO  
1. O foro competente para dirimir qualquer questão contratual será o da sede do 
MUNICÍPIO. 
 

 

 

Ibirubá – RS, 30 de novembro de 2020 


